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924, II do NCPC.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do presente
Agravo de Petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe
provimento. Custas pelo exequente, isento ( IN 1/2002, artigo 7º,
inciso IV, deste Regional).

Processo Nº AP-0002384-20.2012.5.03.0029

Processo Nº AP-02384/2012-029-03-00.2

Complemento 1a. Vara do Trabalho de Contagem
Relator Des. Denise Alves Horta
Agravante(s) Dhf Produtos Alimenticios Ltda. e outra
Advogado Henrique Alencar Alvim(OAB: MG

65888)
Advogado Aroldo Plinio Goncalves(OAB: MG

13735)
Agravado(s) Emerson Pereira Goncalves
Advogado Jorge Estefane Baptista de

Oliveira(OAB: MG   18813)
Advogado Marcos Castro Baptista de

Oliveira(OAB: MG   79420)

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - LIQUIDAÇÃO - ERRO DE
CÁLCULO - INEXISTÊNCIA. A liquidação visa estabelecer o valor
exato da condenação, sendo certo que, nessa fase, não se poderá
modificar ou inovar o Acórdão liquidando, nem discutir matéria
atinente à causa principal. Nesse passo, tendo sido a apuração
pericial fiel ao Acórdão, quando traduziu nos cálculos elaborados o
conteúdo da condenação perpetrada, não vinga o inconformismo da
parte que, alegando erro na conta realizada, sucumbiu no seu
propósito, ao cotejo da sua impugnação com o laudo pericial e o
Acórdão liquidando
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de
Petição interposto pela Executada; no mérito, sem divergência,
negou-lhe provimento. Custas, pela Executada, no valor de R$44,26
(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.

Processo Nº RO-0002666-79.2013.5.03.0043

Processo Nº RO-02666/2013-043-03-00.7

Complemento 1a. Vara do Trabalho de Uberlandia
Relator Des. Denise Alves Horta
Recorrente(s) Eldeir Rodrigues Cardoso
Advogado Edu Henrique Dias Costa(OAB: MG

64225)
Advogado Maria Alice Dias Costa(OAB: MG

57987)
Recorrido(s) Cooperativa dos Agricultores da

Regiao de Orlandia Ltda.
Advogado Ricardo de Arruda Soares

Volpon(OAB: SP  140179)

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - CRITÉRIOS PARA
A SUA FIXAÇÃO. A fixação do valor da indenização por danos
morais tem como pressupostos, além dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, o grau de culpa das partes
envolvidas, a gravidade e a extensão do dano, a intensidade do
ânimo de ofender e o grau de sofrimento do ofendido, a situação
econômica do ofensor, o efeito pedagógico da punição para que ele
não reincida na sua conduta antijurídica, mas observando-se que o
valor arbitrado, de caráter eminentemente compensatório, não deve
ser causa da ruína para quem paga nem de enriquecimento para
quem recebe
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
ordinário interposto pelo Autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe
parcial provimento apenas para pronunciar a prescrição das verbas
trabalhistas com exigibilidade anterior a 05.11.2008. Mantido o valor
da condenação, por compatível.

Belo Horizonte, 15 de dezembro  de 2017

Válbia Maris Pimenta Pereira

Secretario(a) da 4a Turma do TRT da 3a Regiao

______________________________________________________

Ata

Ata da Sessao de Julgamento

Ata da 43ª (quadragésima terceira) sessão ordinária da Quarta
Turma, realizada no dia 6 de dezembro de 2017, com início às
13h6min (treze horas e seis minutos) e término às 15h35min
(quinze horas e trinta e cinco minutos).

 Presidente: Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho.

 Presentes as Exmas.: Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de
Maga lhães ,  Desembargadora  Den ise  A l ves  Hor ta  e
Desembargadora  Pau la  O l i ve i ra  Can te l l i .

      Obs.: Composição da Turma em conformidade com o
Regimento Interno deste Regional e demais Portarias específicas.

     Procuradora: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez.

     Secretária: Válbia Maris Pimenta Pereira.

Pauta de  06/12/2017-1

00058-2014-103-03-00-8 RO
Conhecido o recurso de DAMARES CRISTINA DE OLIVEIRA e
provido em parte
Conhecido o recurso de BRF S.A. e não provido
00119-2015-100-03-00-9 ROPS
Conhecido em parte o recurso de ATENTO BRASIL S.A. e provido
em parte
00126-2015-033-03-00-3 RO
Conhecido o recurso de JOAO CARLOS FERRO e provido em parte
Conhecido em parte o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
provido em parte
00196-2009-064-03-00-1 AP
Conhecido o recurso de FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL - VALIA e não provido
00243-2014-003-03-00-4 RO
Conhecido o recurso de ITAU UNIBANCO S.A. e provido em parte
Conhecido o recurso de MARCIA HELENA DE OLIVEIRA FALEIRO
e não provido
00290-2015-105-03-00-0 ED
Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de VALERIA
CORDEIRO DA SILVA RIBEIRO E OUTRO E OUTRA
00381-2014-100-03-00-2 ED
Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de KLEBER BIANA
SANTIAGO E OUTROS
00464-2011-018-03-00-9 RO
Conhecido o recurso de STTE - SERVICOS TECNICOS DE
TELECOMUNICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e não
provido
Conhecido o recurso de OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL e não provido
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00495-2015-004-03-00-0 AP
Conhecido o recurso de LEANDRO ROCHA PAZ e provido
00670-2015-069-03-00-5 RO
Conhecido o recurso de CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S.A. e não provido
Conhecido o recurso de CARLOS AUGUSTO DAMASCENO e não
provido
00738-2013-042-03-00-5 AP
Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e provido
em parte
00758-2012-017-03-00-5 AP
Conhecido o recurso de COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU e não provido
00806-2014-089-03-00-0 AP
Conhecido o recurso de NILSON DA SILVA REIS e provido
00894-2009-023-03-00-1 AP
Conhecido o recurso de GIOVANNI GERALDO LOPES e não
provido
01097-2000-007-03-00-4 AP
Conhecido o recurso de EDVALDO NUNES DOS SANTOS e
provido em parte
01171-2012-140-03-00-9 RO
Conhecido o recurso de ANDRE LUIZ DA SILVA e provido em parte
01209-2014-101-03-00-2 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de CONSTRUTORA DE
OBRAS RURAIS E AGRICOLAS LTDA. - ME
01212-2007-014-03-00-5 AP
Conhecido o recurso de TITO GUIMARAES FILHO e não provido
01452-2015-072-03-00-0 RO
Conhecido o recurso de WENDSON CLAYTON LEOPOLDO e
provido em parte
01520-2014-014-03-00-0 RO
Deliberado em sessão (adiado o julgamento)
01629-2009-075-03-00-0 AP
Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e provido
em parte
01647-2013-013-03-00-1 AP
Conhecido o recurso de ITAU UNIBANCO S.A. e não provido
01798-2010-005-03-00-2 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de CARRO E CIA.
LTDA.
01916-2013-020-03-00-8 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de PRESTASERV -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.
02125-2014-105-03-00-1 AP
Conhecido o recurso de NILMA CHAGAS SOUSA NEVES e não
provido
02159-2011-103-03-00-0 AP
Conhecido o recurso de JOAO BATISTA DE SOUZA e não provido
02384-2012-029-03-00-2 AP
Conhecido o recurso de DHF PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. E
OUTRA e não provido
02666-2013-043-03-00-7 RO
Conhecido o recurso de ELDEIR RODRIGUES CARDOSO e
provido em parte

Pauta de PJ-e:

Relatora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães
RO 0011180-75.2015.5.03.0164
RO 0012372-73.2016.5.03.0078
RO 0010498-85.2017.5.03.0056

RO 0010616-62.2017.5.03.0185
RO 0010674-83.2015.5.03.0137
AP 0000171-14.2015.5.03.0101
AP 0001165-61.2012.5.03.0064
AP 0010055-02.2016.5.03.0079
AP 0010082-27.2017.5.03.0183
AP 0010139-08.2017.5.03.0163
RO 0010216-91.2017.5.03.0106
RO 0010342-49.2017.5.03.0169
RO 0010447-73.2016.5.03.0100
RO 0010449-97.2016.5.03.0082
ROPS 0010807-81.2017.5.03.0129
RO 0010821-97.2017.5.03.0183
ROPS 0010841-49.2017.5.03.0002
ROPS 0010848-90.2017.5.03.0018
RO 0010995-15.2017.5.03.0084
RO 0011053-89.2017.5.03.0028
ROPS 0011101-04.2017.5.03.0075
RO 0011180-34.2016.5.03.0037
RO 0011302-44.2016.5.03.0135
ROPS 0011339-73.2017.5.03.0026
RO 0011419-41.2016.5.03.0036
ROPS 0011448-03.2017.5.03.0054
RO 0011575-49.2016.5.03.0094
RO 0012054-33.2015.5.03.0173
RO 0012622-05.2016.5.03.0144
Relatora Desembargadora Denise Alves Horta
RO 0010658-97.2017.5.03.0028
RO 0010789-42.2016.5.03.0017
RO 0010001-71.2017.5.03.0153
RO 0010051-65.2017.5.03.0099
RO 0010259-05.2017.5.03.0146
RO 0010308-20.2015.5.03.0048
RO 0010480-05.2016.5.03.0087
RO 0010563-67.2017.5.03.0028
RO 0010610-41.2017.5.03.0028
ROPS 0010885-93.2017.5.03.0026
RO 0010887-68.2015.5.03.0144
RO 0010960-59.2015.5.03.0073
RO 0010971-55.2016.5.03.0105
ROPS 0011044-83.2017.5.03.0075
ROPS 0011127-26.2017.5.03.0067
ROPS 0011137-65.2017.5.03.0004
RO 0011207-49.2016.5.03.0091
ROPS 0011232-44.2017.5.03.0021
AP 0011254-74.2015.5.03.0053
RO 0011299-37.2017.5.03.0044
RO 0011341-09.2017.5.03.0005
AP 0011421-18.2016.5.03.0163
AP 0011486-44.2016.5.03.0185
RO 0011564-37.2016.5.03.0056
RO 0011592-17.2016.5.03.0052
RO 0011694-06.2015.5.03.0042
RO 0011714-86.2016.5.03.0098
ROPS 0011733-69.2016.5.03.0041
ROPS 0011894-94.2017.5.03.0057
RO 0011933-21.2016.5.03.0027
RO 0012042-32.2016.5.03.0028
AP 0014000-92.2007.5.03.0020
Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho
RO 0010004-70.2017.5.03.0106
RO 0010258-84.2017.5.03.0060
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RO 0010288-21.2016.5.03.0007
RO 0011231-89.2016.5.03.0184
AP 0000464-78.2015.5.03.0005
AP 0001882-75.2013.5.03.0052
RO 0010071-57.2016.5.03.0110
RO 0010107-06.2016.5.03.0044
RO 0010225-64.2015.5.03.0028
AP 0010604-56.2016.5.03.0129
AP 0010641-95.2017.5.03.0049
RO 0010735-84.2014.5.03.0134
ROPS 0010866-06.2017.5.03.0150
RO 0010869-09.2015.5.03.0092
AP 0010919-17.2015.5.03.0001
RO 0010962-79.2017.5.03.0163
RO 0010969-39.2017.5.03.0012
RO 0011011-25.2016.5.03.0109
AP 0011025-34.2015.5.03.0015
RO 0011058-39.2017.5.03.0052
RO 0011134-77.2017.5.03.0015
RO 0011163-19.2017.5.03.0148
AIRO 0011177-69.2017.5.03.0029
RO 0011303-39.2017.5.03.0185
ROPS 0011318-31.2017.5.03.0145
RO 0011370-39.2016.5.03.0023
ROPS 0011383-47.2017.5.03.0138
ROPS 0011405-86.2017.5.03.0112
RO 0011707-05.2015.5.03.0042
RO 0011850-72.2016.5.03.0037
RO 0012342-10.2015.5.03.0131
RO 0010784-20.2016.5.03.0017
Relatora Desembargadora Paula Oliveira Cantelli
RO 0010625-78.2015.5.03.0028
RO 0011430-80.2016.5.03.0065
RO 0010373-92.2016.5.03.0108
RO 0010018-56.2017.5.03.0073
RO 0010103-23.2017.5.03.0047
RO 0010163-60.2016.5.03.0134
RO 0010192-46.2016.5.03.0026
RO 0010207-28.2016.5.03.0054
ROPS 0010250-77.2017.5.03.0167
RO 0010320-06.2017.5.03.0164
RO 0010379-55.2017.5.03.0176
RO 0010480-28.2017.5.03.0165
RO 0010651-13.2016.5.03.0167
RO 0010762-28.2015.5.03.0168
AP 0010889-90.2017.5.03.0007
RO 0010961-88.2016.5.03.0047
RO 0011057-77.2015.5.03.0164
RO 0011148-38.2015.5.03.0013
RO 0011148-48.2017.5.03.0181
ROPS 0011285-70.2017.5.03.0103
RO 0011391-97.2016.5.03.0028
RO 0011392-26.2017.5.03.0003
ROPS 0011398-76.2017.5.03.0021
RO 0011436-77.2016.5.03.0036
RO 0011516-60.2015.5.03.0041
ROPS 0011590-83.2016.5.03.0040
ROPS 0011694-80.2017.5.03.0027
ROPS 0011713-02.2016.5.03.0034
ROPS 0011793-97.2016.5.03.0152
RO 0011832-48.2016.5.03.0038
RO 0011897-42.2016.5.03.0103

RO 0012267-68.2015.5.03.0131
RO 0010104-30.2015.5.03.0030
RO 0010126-42.2016.5.03.0034

Embargos de declaração de PJ-e:
Relatora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães
RO 0010057-58.2016.5.03.0018
RO 0010060-42.2014.5.03.0031
RO 0010366-71.2016.5.03.0053
ROPS 0010423-19.2015.5.03.0023
RO 0010603-83.2016.5.03.0028
RO 0010685-78.2016.5.03.0137
RO 0010727-04.2016.5.03.0081
RO 0010764-85.2017.5.03.0181
RO 0010794-08.2016.5.03.0165
ROPS 0010928-59.2017.5.03.0178
AP 0011143-52.2017.5.03.0043
RO 0011460-02.2015.5.03.0017
RO 0011746-24.2016.5.03.0185
RO 0011874-56.2016.5.03.0084
RO 0012299-93.2015.5.03.0092
Relatora Desembargadora Denise Alves Horta
ROPS 0010176-47.2016.5.03.0041
RO 0010251-50.2017.5.03.0171
RO 0010384-49.2015.5.03.0111
RO 0010482-18.2016.5.03.0105
RO 0010649-79.2015.5.03.0134
RO 0010654-73.2016.5.03.0035
RO 0011224-56.2016.5.03.0036
ROPS 0011311-02.2017.5.03.0028
RO 0011355-39.2016.5.03.0098
RO 0011486-43.2015.5.03.0132
ROPS 0011947-18.2016.5.03.0152
Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho
RO 0010073-95.2017.5.03.0173
RO 0010107-46.2017.5.03.0084
RO 0010122-54.2017.5.03.0071
ROPS 0010349-19.2017.5.03.0144
RO 0010407-58.2016.5.03.0014
AP 0010451-46.2016.5.03.0186
RO 0010629-78.2017.5.03.0147
RO 0010691-90.2016.5.03.0103
ROPS 0010713-23.2017.5.03.0004
RO 0010739-03.2017.5.03.0010
RO 0010774-17.2016.5.03.0165
RO 0010852-70.2015.5.03.0092
ROPS 0010981-54.2017.5.03.0044
RO 0011035-79.2014.5.03.0026
RO 0011129-11.2016.5.03.0138
RO 0011162-38.2016.5.03.0061
RO 0011258-48.2016.5.03.0095
RO 0011264-55.2016.5.03.0095
RO 0011405-12.2015.5.03.0030
Relatora Desembargadora Paula Oliveira Cantelli
RO 0010140-82.2017.5.03.0004
RO 0010311-76.2017.5.03.0024
RO 0010514-61.2017.5.03.0081
RO 0010583-17.2016.5.03.0150
RO 0010732-32.2016.5.03.0176
RO 0010799-14.2016.5.03.0138
RO 0011116-62.2015.5.03.0165
RO 0011339-71.2016.5.03.0038
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RO 0011510-02.2016.5.03.0176
RO 0011514-12.2015.5.03.0067
RO 0011720-13.2015.5.03.0039
RO 0011895-56.2016.5.03.0173
ROPS 0012013-47.2016.5.03.0168

Advogados que fizeram sustentação oral em processos físicos:

Maria Luísa Pereira e Sá ( 02384-2012-029-03-00-2 AP)
Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira Tonel (00243-2014-
003-03-00-4 RO)
Karen Ribeiro (00243-2014-003-03-00-4 RO)
Rosendo de Fátima Vieira Júnior (00126-2015-033-03-00-3 RO)

Advogados que fizeram sustentação oral em Pj-e:

Dr .  Sérg io Fernando de Pinho Tavares RO 0011180-
75.2015.5.03.0164
Dr. Gustavo Guimarães Linhares RO 0010616-62.2017.5.03.0185
Dra. Larissa Drumond Moreira AP 0010674-83.2015.5.03.0137
Dra. Karen Freire de Melo RO 0010789-42.2016.5.03.0017
Dra. Thamires Carolina de Sousa RO 0010004-70.2017.5.03.0106
Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho RO 0010258-84.2017.5.03.0060
Dra. Larissa Drumond Moreira  RO 0010288-21.2016.5.03.0007
Dr. Fernando de Castro Neves RO 0010625-78.2015.5.03.0028
Dr .  Marcus  V in ic ius  de  Andrade Maia  RO 0011430-
80.2016.5 .03 .0065

Registros
 Inicialmente, o Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho,
Presidente da Quarta Turma, cumprimentou a todos e exortou
advogados e partes que venham a se avir, sobretudo com a
proximidade do final de ano. Em seguida, O Exmo. Desembargador
Presidente cumprimentou o servidor Ronaldo Alves da Silva pela
aposentadoria neste Tribunal: "De fato, tive a honra de com ele
trabalhar por mais de cinco anos no Gabinete, ocasião em que
atuou com raro brilho e invulgar talento na função de assessor deste
Desembargador, que registra, nesse passo, a gratidão pelos
ensinamentos e troca de conhecimento que mantivemos, ao longo
deste último lustro. Desejo-lhe muita felicidade nessa nova etapa de
vida". O Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho
cumprimentou também a Exma. Desembargadora Denise Alves
Horta pela publicação do artigo: " Embargos de Declaração:
apontamentos em face do novo Código de Processo Civil e do
Direito Processual do Trabalho". A Exma. Desembargadora Paula
Oliveira Cantelli também parabenizou a eminente Desembargadora
e acrescentou que "sua cultura jurídica engrandece a todos". A
Exma. Desembargadora Denise Alves Horta agradeceu as
homenagens. O Exmo. Desembargador Presidente da Turma
registrou, ainda, cumprimentos aos novos dirigentes do E. TRT da
23a. Região para o biênio 2018/2019, nas funções de Presidente
Corregedora, Vice-Presidente, Diretor da Escola Judicial e Ouvidor
respectivamente, os eminentes Desembargadores: Eliney Bezerra
Veloso, Roberto Benatar, João Carlos Ribeiro de Souza e Tarcísio
Régis Valente. Por fim, o eminente Desembargador Paulo Chaves
Corrêa Filho registrou cumprimentos ao Dr. Antônio Carlos Martins
Guedes, professor e dermatologista, pela "justa e merecida"
homenagem que lhe foi prestada pelos demais professores de
dermatologia da UFMG, ao outorgar à sala de Histopatologia
daquela casa o seu nome - Prof. Guedes. Ressaltou que o eminente

professor lecionou por vários anos, com raro brilho e invulgar
talento, a difícil matéria Dermatologia na Faculdade de Medicina,
sendo que ao longo de 106 anos de existência contou apenas com
5 (cinco) t i tulares daquela cadeira e a 5a. que lhe foi
outorgada."Parabéns, Guedes!". Tais manifestações contaram com
a adesão dos demais julgadores presentes, do Ministério Público do
Trabalho, por sua douta procuradora, e da OAB/MG e AMAT pelo i.
advogado Gustavo Guimarães Linhares. Ao final da sessão, a
eminente Procuradora Maria Christina Dutra Fernandez, em razão
de ser a última sessão da 4a. Turma da qual participará este ano,
registrou agradecimentos a todos  pela ótima convivência ao longo
do ano e desejou "feliz natal, com muita luz, muita paz e ótima
entrada de ano". Os demais componentes da Turma retribuíram os
votos.
Aprovada a ata, à unanimidade.
     Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2017.

PAULO CHAVES CORRÊA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA QUARTA TURMA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VÁLBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
SECRETÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Despacho

Despacho

x

SECRETARIA DA 4a. TURMA

DESPACHOS   DOS   EXMOS.  DESEMBARGADORES  E  JUÍZES
CONVOCADOS. SECRETARIA DA 4A. TURMA, AVENIDA
GETÚLIO  VARGAS,  No.  225,  9o. ANDAR, SALA 901.

Processo Nº RO-0001490-61.2014.5.03.0033

Processo Nº RO-01490/2014-033-03-00.0

Complemento 1a. Vara do Trab.de Cel.Fabriciano
Relator Des. Denise Alves Horta
Recorrente(s) Jose Alberto Alves
Advogado Jeferson Augusto Cordeiro Silva(OAB:

MG   48988)
Recorrente(s) Companhia de Saneamento de Minas

Gerais - COPASA/MG
Advogado Roberto Celso Dias de Carvalho(OAB:

MG   71123)
Advogado Deneth Boanerges Souza

Ribeiro(OAB: MG   70978)
Recorrido(s) os mesmos

Despacho da Exma. Desembargadora Relatora Denise Alves Horta
para ciência dos Dr.Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Dr. Roberto
Celso Dias de Carvalho e Dra. Deneth Boanerges Souza Ribeiro:
"Vistos. Os presentes recursos ordinários foram distribuídos, em
26.09.2017, a esta Desembargadora Relatora, conforme se
constata dos respectivos autos. Com efeito, o processo em epígrafe
envolve discussão a respeito da incidência do adicional noturno
sobre as horas laboradas após as 05h da manhã, quando o
empregado cumpre jornada mista, matéria que, segundo as
informações contidas no despacho exarado pelo Exmo.
Desembargador 1º Vice-Presidente, Ricardo Antônio Mohallem, em
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